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ii – a distribuição dos procedimentos agrupados por força do §1º, do artigo 
16 deste ato será automática ao técnico responsável pela realização de 
vistoria e análise do procedimento antecedente.
Parágrafo único. Em caráter excepcional, e em atendimento exclusivo à 
solicitação do Procurador-Geral de Justiça, a ordem de distribuição poderá 
ser alterada.
art. 18. admitido o pedido de análise e distribuída a solicitação ao GaTi, 
deverá o técnico elaborar análise preliminar, em até 10 (dez) dias, de-
vendo, neste tempo, solicitar, se necessário, complementação, ou estimar 
prazo para sua conclusão, apresentando as devidas justificativas.
1º o prazo assinalado na forma do caput deste artigo não poderá superar 
90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento dos autos pelo técnico.
2º os integrantes do GaTi deverão manter a coordenação do caoTEc 
informada sobre eventuais ocorrências que inviabilizem o andamento e a 
conclusão dos trabalhos.
3º Excluem-se do prazo referido no § 1º as análises técnicas a serem ela-
boradas em processos judiciais, hipótese na qual deverá ser observado o 
prazo legal para a manifestação do Órgão de Execução, devendo, assim, 
serem as peças correlatas, juntamente com o parecer/análise técnica, re-
metidos ao solicitante pelo menos setenta e duas horas antes do encerra-
mento do prazo para manifestação ministerial, bem como as análises em 
casos de extrema complexidade, cuja fundamentação de dilação de prazo 
apresentada pelo técnico seja aprovada pela coordenação do caoTEc.
4° Havendo designação de mais de um técnico para análise conjunta de 
uma única solicitação, os prazos referidos serão comuns.
5º Eventuais conflitos de prazos deverão ser submetidos à apreciação do 
coordenador do caoTEc.
art. 19. Havendo necessidade de adaptação ou esclarecimento da análise 
técnica proferida na solicitação, a juízo do coordenador do caoTEc, retor-
narão as peças ao GaTi para reavaliação e eventuais ajustes.
Parágrafo único. Na hipótese mencionada no caput, o técnico responsável 
terá novo prazo de 15 (quinze) dias para complementação.
caPÍtULo Vi - das disPosiÇÕes FiNais e traNsitÓrias
art. 20. as solicitações pendentes de análise técnica do GaTi, encaminhadas 
antes da vigência desta Portaria, devem adequar-se às exigências nela 
estabelecidas, sendo-lhe garantida a prioridade pela ordem cronológica, 
conforme o art. 16, incisos i a iV, deste ato.
Parágrafo único. o coordenador do caoTEc poderá adotar medidas 
administrativas internas, no intuito de agilizar a conclusão das análises 
pendentes na data de publicação desta Portaria.
art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 22. revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
n.º 6.421/2014-MP/PGJ.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 , 16 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
aNeXo i
reciBo de eNtreGa de aUtos FÍsicos
caotec – ceNtro de aPoio oPeracioNaL tecNico. 
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Protocolo: 845564
extrato da Portaria n° 018/2022-MP/12JMaB
a 12ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000215-940/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria Nº 018/2022-MP/12PJMaB
Envolvido: raimundo Barata dos Santos, Moradores Pa carajás/ Tamboril, 
Município de Marabá
Assunto: Instaura Procedimento Administrativo para proceder verificação 
das condições das pontes sobre os rios café e açúcar nas vicinais que dão 
acesso aos Pa’s carajás e Tamboril.
Mariana Sousa cavaleiro de Macêdo dantas
Promotora de Justiça
Titular da12ª Promotoria de Justiça de Marabá

Protocolo: 845733
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MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

MiNistÉrio PÚBLico de coNtas dos MUNicÍPios do estado do ParÁ
coNcUrso PÚBLico Para o ProViMeNto de VaGas No carGo 
de sUBProcUrador de coNtas do MiNistÉrio PÚBLico de 
coNtas dos MUNicÍPios do estado do ParÁ (MPcM/Pa)
EdiTal Nº 9 – MPcM/Pa – SUBProcUrador, dE 29 dE aGoSTo dE 2022
o Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará torna 
públicos o resultado final na prova oral e a convocação para a avaliação 
de títulos, referentes ao concurso público para o provimento de vagas no 
cargo de Subprocurador de contas do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará (MPcM/Pa).
1 do resULtado FiNaL Na ProVa oraL
1.1 Resultado final na prova oral, na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem alfabética e nota final na prova oral.
10000145, arley dieminger rodrigues, 7.83 / 10000644, debora Bemer-
guy alves, 8.31 / 10000682, Erika Monique Paraense Serra Vasconcellos, 
8.72 / 10000040, Gabriel Moreira Soares Sobral, 7.20 / 10000883, Jordao 
demetrio almeida, 7.05 / 10000758, larissa de almeida Beltrao rosas, 
8.38 / 10000421, Marcelo fonseca Barros, 8.77 / 10000116, Marcos Vaz 
de Melo Maciel, 7.43 / 10000312, Vanessa Maria lopes Madeira, 7.88.
2 da coNVocaÇÃo Para a aVaLiaÇÃo de tÍtULos
2.1 convocação para a avaliação de títulos, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10000145, arley dieminger rodrigues / 10000644, debora Bemerguy al-
ves / 10000682, Erika Monique Paraense Serra Vasconcellos / 10000040, 
Gabriel Moreira Soares Sobral / 10000883, Jordao demetrio almeida / 
10000758, larissa de almeida Beltrao rosas / 10000421, Marcelo fonseca 
Barros / 10000116, Marcos Vaz de Melo Maciel / 10000312, Vanessa Maria 
lopes Madeira.
3 da aVaLiaÇÃo de tÍtULos
3.1 Para a avaliação de títulos, o candidato deverá observar todas as ins-
truções contidas no item 11 do Edital nº 1 – MPcM/Pa – Subprocurador, de 
16 de novembro de 2021, e neste edital.
3.2 os candidatos deverão enviar, no período entre 10 horas do dia 31 de 
agosto de 2022 e 18 horas do dia 1º de setembro de 2022 (horário oficial de 
Brasília/DF), via upload, por meio de link específico, disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mpcm_pa_21_subprocura-
dor, imagem legível da documentação referente à avaliação de títulos.
3.2.1 o envio da documentação constante do subitem 3.2 deste edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. o cebraspe não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação 
a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente 
de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem 
o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse processo, não 
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
3.3 o candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação cons-
tante do subitem 3.2 deste edital.
3.3.1 caso seja solicitado pelo cebraspe, o candidato deverá enviar a re-
ferida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da 
veracidade das informações.
3.4 receberá nota zero o candidato que não enviar a documentação na 
forma e no prazo estabelecidos no Edital nº 1 – MPcM/Pa – Subprocurador, 
de 16 de novembro de 2021, e neste edital.
3.5 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação de títulos.
3.6 Não será aceito o envio de documentação referente à avaliação de 
títulos, em hipótese alguma, fora da data e dos horários predeterminados 
no subitem 3.2 deste edital.
4 das disPosiÇÕes FiNais
4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos 
recursos interpostos contra o resultado provisório na prova oral estarão 
à disposição dos candidatos a partir da data provável de 6 de setembro 
de 2022, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
mpcm_pa_21_subprocurador.
4.2 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamen-
to das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca 
para o deferimento ou indeferimento.
4.3 o edital de resultado provisório na avaliação de títulos será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mpcm_pa_21_subpro-
curador, na data provável de 14 de setembro de 2022.
Maria iNEZ K. dE M. GUEiroS
Procuradora-Geral do MPcM/Pa

Protocolo: 845576


